
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ

CAMARA MUNICIPAL
EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2023

REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2023
 
OBJETO: O objeto do presente contrato é a execução por
parte da CONTRATADA, do fornecimento de combustível
- gasolina comum, de forma parcelada e contínua, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de
Paranavaí, com o abastecimento dos seus veículos,
CHEVROLET - CRUZE SEDAN LTZ 1.8, placa AXL-
5971, e veículo Prisma, placa AUH 1804, pelo período de 12
(doze) meses, de acordo com a Dispensa de Licitação nº
09/2023 e a proposta apresentada pela Contratada
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE
PARANAVAÍ, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Rua Bahia, 208 - inscrita no CNPJ/MF nº 76.716.109/0001-91,
neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Luís Paulo
Mendonça Hurtado, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, residente e domiciliado em Paranavaí,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n.º
10.715.681-0 e inscrito no CPF sob o n.º 079.258.989-09.
 
CONTRATADA: BOTINI, GONÇALVES E CIA LTDA,
com sede à Av. Presidente Tancredo Neves, 2175, Jardim Ouro
Verde, CEP. 87702-180, inscrita no CNPJ sob nº
07.872.728/0001-52, e neste ato representada por seu
representante legal, Sr. Wagner Utiyama, residente e
domiciliado na cidade de Paranavaí, portador da cédula de
identidade RG. nº 7.635.872-9 SSP/PR.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento decorrente
deste objeto correrá à conta da dotação orçamentária
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo, classificado no
desdobramento: 3.3.90.30.01.02 – Gasolina.
 
VALOR E PAGAMENTO: A aquisição é estimada em 800
litros em um período de 12 (doze) meses, sendo o valor da
contratação estimada em R$ 4.400,00 (quatro mil e
quatrocentos reais). O valor sofrerá variações durante a
vigência do contrato conforme as variações de preços
praticadas pelo mercado, apuradas pela ANP - Agência
Nacional do Petróleo e aplicação de percentual de desconto
ofertado pela Contratada (4,1%). Os pagamentos serão
efetuados de forma fracionada, em até 05 (cinco) dias, após a
efetiva entrega do produto, mediante apresentação da
respectiva nota fiscal, acompanhada de relatório elaborado por
fiscal de contrato. Será pago somente o que efetivamente for
consumido.
 
FORO: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
 
LUÍS PAULO MENDONÇA HURTADO
Presidente da Câmara Municipal de Paranavaí
Contratante
 
WAGNER UTIYAMA
Botini, Gonçalves e Cia LTDA
Contratada
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